
Reforma Tributária – LC 214/25
Setor de medicamentos



Sistema tributário brasileiro é
considerado um dos mais
complexos do mundo:

• Diversos tributos sobre consumo
• Regras diferentes em cada Estado/Município
• Elevada burocracia 
• Insegurança jurídica
• Guerras fiscais 
• Cumulatividade e distorções econômicas



Emenda Constitucional nº 132/2023  
Lei Complementar nº 214/2025



Cronograma de transição para o novo 
sistema tributário

1º de janeiro de 2027



Formação de Preços 
CMED



Modelo de 
formação de 

preços - Atual



Proposta para 
2027:

100% de isenção de CBS e 
IBS



Proposta para 
2027:

60% de isenção de CBS e 
IBS



Proposta para 
2029:

100% de isenção de CBS e 
IBS



Proposta para 
2029:

60% de isenção de CBS e 
IBS



Proposta para 
2033:

100% de isenção de CBS e 
IBS



Proposta para 
2033:

60% de isenção de CBS e 
IBS



Lista de medicamentos: 
100% de isenção de CBS e IBS



Tratamento diferenciado 
para saúde

Medicamentos: Art. 133 e Art. 146
• 60% e 100% de redução do CBS 

e IBS. 

• 100% de redução: linhas de
cuidado (doenças raras,
negligenciadas,
cardiovasculares, oncológicas,
diabetes, HIV/Aids,
vacinas/soros e PFPB)

• 60% de redução: demais
produtos





Definição de lista prévia dos
medicamentos que terão isenção de
100% de CBS e IBS:

Será disponibilizado planilha para que as Entidades
forneçam as informações dos medicamentos:

• Laboratório
• CNPJ
• Nome Comercial
• Princípio Ativo
• Classe Terapêutica
• Linha de Cuidado
• Apresentação
• Nº do Registro
• Vencimento do Registro
• EAN (13 dígitos)



Prazos

Disponibilização da planilha 
para o preenchimento: 

06/07/26

Prazo para entrega: 
07/08/26

E-mail para envio: 
cgpr.decis@saude.gov.br



OBRIGADO (A)!
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